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INSTRUÇÃO NORMATIVA 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 019 ,  DE 15   DE 

SETEMBRO DE 2021  

 

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção de contágio pelo Coronavírus 

(COVID-19). 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE SOUSA ,  Es tado da Paraíba,  usando das a tr ibuições  

que lhe são confer idas pelo Ar t .  50,  Inciso  III ,  Alínea  

“e”,  da Lei  Orgânica do Munic ípio  e  tendo em vista  o  

Decreto de Emergência  de nº .  674 de 17 de M arço de 

2020,  prorrogado pe lo Decre to de Emergência de  nº .  704 

de 18  de  Setembro  de 2020 e  o  Decreto  de  Calamidade 

Públ ica de nº .  675  de 07 de Abr il  2020,  es te  úl t imo 

homologado pela Assembleia Legislat iva do  Estado da 

Paraíba,  e:  

 

CONSIDERANDO ,  a necessidade premente de associar, com 

protocolo de segurança, a saúde pública, a educação e a economia, por 

afetar esta ultima, também, diretamente a subsistência humana; 

 

CONSIDERANDO ,  o  Decre to Estadual  nº  41.610 de 14 

de Setembro  de 2021;  

 

CONSIDERANDO, que já foram detectadas nos casos notificados no 

Estado, “cepas” do vírus com maior poder de contágio e propagação, 

o que reforça ainda mais a necessidade de toda a população utilizar 

máscaras, manter o distanciamento social e higienizar as mãos; 

 

CONSIDERANDO os intensos esforços de toda a Paraíba, como 

também deste Município, no combate a Pandemia da COVID-19 e a 

importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá nova união 

de esforços representada pelas medidas de proteção sanitária presentes 

nesta instrução normativa, poderão configurar-se como fundamentais 

para o alcance de dias melhores. 

 

N O R M A T I  Z A  

  

Art. 1º. Fica prorrogada a vigência da Instrução Normativa 018/2021 

até o dia 30 de Setembro de 2021. 

 

Art. 2º. Permanece proibida a realização de festas abertas ao público 

em geral, paredões de som, shows ou qualquer evento que gere 

aglomeração, em áreas de lazer, clubes recreativos e ambientes 

públicos fechados ou abertos. 

 

Art. 3º. As medidas previstas podem ser reavaliadas a qualquer 

momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 

 

Art. 4º. Esta Instrução Normativa terá vigência de 16 de Setembro 

a 30 de  Setembro de  2021 . 

 

Gabinete do Prefeito  Constituc ional do Munic ípio de 

Sousa,  Estado da Paraíba,  15 de Setembro de 2021.  

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA  

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

 


